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pub11caçao .

Art. H - Esta lei entra elD vlçcr na elata ce sua

.. ~. Art. 1~ _ A l):-estacAo de serviços e- l"Iosoltals e es-

tabeJeo.:laentos ae saúCle em geral (ar.1 nos termos da presente lei.

Art. 2~ - Para os fins da presente leI. conslderar­

5e-4 prestaclo Oe serviços tOCla a at1vlC1aae profissional lIcita. C1ese~·

~oJvlC1. por _fOices, sendO tomadores ae serviços hospitais e est.oelec..!....

_entes ele serviços ele sauae em geral, Oe acordo co~ as opçOes estabel~

ciCIas no artigo A~.

Art. 'o; _Considera-se opÇao ce prestaçao ele sef'lll'l­

ços • _oel.Ua.ele ele traOaltlo. COlll toClas as caractedstlcas .Que a co lll ­

pOelD, • C1eflnlrelll a f.elaçao ele direito estaoeleciaa entre prestaaor e

tosaClor de ser .... iços.

Art. AO; _ O prestaoor ae servlços assul::lr.1. como ~c!.

-IDa lIcita. U•• elas seoulntes opçOes:

I - E"'PREGAOO. COIllO tal eleflnica a õrestaç~o ele ser­

vIços ae natureza nlo eventual. feIta por pessaa fIsica a e_preQaaor.

SOb a aepeneltnch aeste e _eahnte sal'rl0. em relaçlo ele ellreito reg!

aa pela Consolldaçlo elas LeIs do frabaltlo. DL nO ~4~2. ae lQ ae _1110 ae

a94'.

Art. 8 0 - Revogalll_se as aisposlçl3es elll contrário.

Sala

JUSUF"ICAT!YA

A orestsç30 oe servIços 00: profIssionais lfttoicos t
ulla prestaçac ·sl,.;i gen:rls·. Que se reveste ele caracte:dstlcas espe-

cIais ,

De se aCr::li t 1 r Que toca relaç:lo ae e-.,orec;o t uona reI!

Çao ae trab.illnc. n30 senc ... toca ... ia. veraaelel:a e rec!proca Oue toaa

relaçao ce t:-abalno seja. necessar.ul!le~te. ullla relaçAo oe ell'lpreçc.

111 - CREDENCIADO. COIDO tal cdefinlda a prestaçJo ele

serviços. feIta e_ car4ter perfllanente ou eventual. para atendi_ento a

pacientes prev1denciérlos. por _~alc~ reQularaente creaenc1ado Junto ao

Instituto Nacional de Segurldaae Social - INSS. aeste recebenao alret!

..entoe Ou atrav~s ae repasse seus honor'rios profISsIonaIs. see subord!

naçlo jurldlca ao estabelecleento ele saúde.

11 - AUTONOll4D •. coco tal elefinlaa a prestac;ao ae ser­

viços. felta·eM caréter permanente ou eventual. po:: profissional IIlta!

co Que. ele lIvre e esoontAnea vontaae e por força ele seus co_prollllssos

e conveni@onclas particulares, opte por u-a relaçAo ae trabalno elesvln­

culaela aa rehçlo de eeprego reglaa pela Consollelaç~o elas Jeis elo Tra­

baJno. elD reiaçao ae elirelto regIda pelo Códioo cIvil BrasIleiro e LeIs

Prev laencl'rias.

IV - CON'!fNr.'10CJ, como tal aeflnlaa a prestaçlo Ce

Submete:- toaa e QualQuer prestaç!o ae serviços a:l~ 'C.!.
taees aa Ccnsolitlaç~o aas leis ao Trabalho sign.ificaria i;:nora:- outras

foraas ele relaçlo jurlalca perfeitamente v~l1elas. licitas e legaIs. Sl.9.

nlficaria. Quanto-a prestaçao ele servIços, reeluzl= o DireIto 8ras11el­

ro do Oirelto elo T:abalh:l.

Ao prestar servIços d:ntro ele Ul!l estabelecImento ae

saú·:se. n~o se1'.1 o lIl~dico. necessarla~nte, u~ empregacc. COftl suas reI.!,

çOes tllscipllnadas pela Conso11aaçAo elU leis ti:) Trabaltl::, protetora

elo r"l1:Jossuflciente. Nao será o estabelecll!lento ele saúele, necessarlallle~

te, eapregador. Hé call1po para a celebraçao tle outras formas ele relaçOes

Juritllcas Q~e nAo se sc:orre21 aa legls1açao celetista,

Estas razO:s nos levam a con:lulr pela necessIdade

ele uaa leg1slaçlo esoecifica. a tllscipl1nar as relaçOes QJe se estabe­

lecee tlentro ele UI: estabelecleento ele servIços de saüoe. entre este e

proflsslo~als e~tllc:)s.

servlços_, feIta elll carate; ,;.erlllllnente ou eventual. para atendll11ento a

benefIcIárIos ele planos ele saúoe. por -e~alco. regulareente inscrito

eepresas· ae me::::lic~na ele grupo, aestas recebenaO ellreta_ente ou atravts

:-epasse seus nonorárlos. sem suborellnaç~o ju:lclca ao estabeleclme~

tO ele saúde.

.__v _ CAOASTRAOC. corno tal eleflnlela a prestaçao ele ser.

vIços. feIta e" car.1ter permanente ou eventual. por m~ellco. elevlaaaen­

te caelastraco junto ao Corpo CUnico de estabelecImento ele saúele e. c~

""O tal. autc:lzaco a ateneler seus clIentes :lartlculares. aestes rece·

benao cl:-et.eente seus honor.1rlos p:'"c~lsslonals. selll suborcl1naçao ju::,f

dica ao esta~elecll11:nto de saú:Je.

v _ PESSD.c. JÚR1DIC;', como tal definIda a prestaçao ele

servIços feita ee caráter permanente ou eventual. meelIante regular co~

trato ele orestaç:lo ele servIços. por eMpresa Que desenvolva atlvlelaeles

l!cltas. regularmente constltulela e cevlelall'lente Inscrita e reçIstraca

Junto aos orÇaos competentes. a nospltais e estabelecimentos ele servi­

ços ele saúae elll geral. elestes recebenelo e preço contratual e se'" subO!,

elinaçao juriClca. ee relaçAo ele dIreIto ::eglela eplo Código CIvll 8ras.!.

lelro.

Art. 5~ _ O p::estacor ce servIços. no inIcIo oa viçê~

cla ele suas atlvlaaaes. asslnar.1 ficna oe reçlstre. ""la Qual fará cons­

ta: sua O:lçac pela moaallelaele ae prestaçAo ae sua convenl@oncia. valer:·

co o Oocumento COIIIO lIIe10 cornorobató:ic_da :elaçao ju::-idica estaOele::·;'­

oa entre as pa:tes.

Par.1grafo Único _ O aisoosto ne "caput" ele preHnte

arUço nao ·se aolica a prestacor EIo4P;::l:Et~OO. mantlela •. COrt: relaçao ao Ile~

1:\0, a ciscipi~na estabelecIda na Consol1daÇao aas_.L.eis ao Trabalno.

,c,:-t. 60 - Esta lei se aoUca. no Que tange. a o:-ofl~

sl-ona1S de saú~e elll geral e profIssIonaIs 11berals Que prestarf. servi­

ços em nosoHais-e estabel~cllJ1entos ele se:'vlços ele saúele e"" geral.

o etcico t U'1l p:oflssio~al c~ n'!v:l sup~rio=, p:l::-ta­

el:l:r ele ellplo'lla elos m11s con:eituaelos. Com:l tal. OCupa uma posiC;ao.

dentro ela cO"aunlelaele. Que o sItua bem acIma co~. empregaelos nlpossuflC":'

entes.

Isto n50 significa. t óbvio. Que um profISSIonal IIlt_

dlco ou. lIIeseo. QualQJer·outro d'toflsslonal liberal. n~o possa ser

pregado. assu_lntlo toaos os aireItos e obrl0açOes aecorrentes ele ulll

vInculo tle eeprego regielo pela C.l. T. SiOnlfica. apenas, Que nAe ~

:-elaçao ellsciplinaela pela leçlslaçae trabalnista a é'"\ica O:::lçJo possi­

vel.

AssiCl. entenoemos Que elev,i se:- respeltaela a 11berela·

de de contrata: e negocIa:. conferlnelo-se ao profissional IIItdlco e a

outros proflsslon~ls 11ber18s. e. alnela. a out.ros oroflsslonals oue

lIlilltem na área ela saúde. o cireito ele optare- pela forma ae relaç~o J.!::!

rld1ca Que entendam convenIente e Que satIsfaça à sua :ealizaç30 oes­

soaI.

O próprIo conceIto oe lIIoelern10aoe ele 01relto el:l Tra­

balno pece Que seJalft respeitacas taIs liberoaoes, rest::-:ng1nco~se. :::lua~

':.0 poss!vel. a tutela e:o:e::-clca oel0 Estaoc.

Ao eliscipl1nar-se a lllatérla. esta:--se-a reg6lanoo a

prestaçAo oe servIço:. por profIssIonais lIl~alcos e outres pro'f1ss10na~s

ca .1rea el3 saú:se. belll com:l oe o·Jtros prcflss~o'"\,i':'s 110erlas n., Que C:l.!:::.

b~::-, eU.lI'linanc:>_se ou. o~lo "enos. a1ll1-1nJlnoo-se os ccl'lflltos. _par..a c:=

Ja SOlUÇa0 ~ constantelll~~te aclonaca a JustIça =:> Tracalno. Tere~cs

aeflnlçJo clara para s1tuaçOes O·Je, à o:i.~i=a vista. parece:.:.ame,!

ta: lJI3rgetll oa lei...



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUD OS LEGISLÁTIVOS· CeDI"

DECRETO-LEI N!! 5.452 DE 1!! DE
MAIO DE 19431

Aprova a ConsoiJdação das Leis do Trabalho

o Presidente da Repúbltca. usando da atnbulção Que lhe confere o art. 180 da ConstItuição.' decreta.

Art. ,. Fica aprovada a Consoltdação das leis do Trabalho. Que a este decreto-lei acompanha. com
as alteraçOes por ela Introduzidas n~ legislação vlg~te.

Parágrato úniCO. Continuam em vigor as d,sPOsiçOes legais transilÓnas ou de emergêncIa. bem como
as Que não tenham aplicação em todo o territÓrio nacl()nal.

Art. z> O presente decreto..;ei entrará em VIgor em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro. 1 de maio de 1943: 12Z> da Inde;:>endênCla e 55< da Republica.

GETúLIO VARGAS - Alexandre Marcondes Filho

CONSDWIÇÃO

Art. 9'.

XIII - é livre o exercicio de qualquer
trabalho. oficio ou profissão atendidas as qua-:­
lificaç6es profissionais que a lei estabelecer.

Art. (j9~o direitos sociaiS a educaç~o.

a saúde. o trabalho. o lazer. a segurança. a
preVld~ia social. a prote~o B matermaade
e B inf~ncia. allsslsténcia aos desamparados.
na forma áesta Constltuiç~o.

Art. J9 ~o dirertos dos trabalhadores
urbanos e rurais. além de outros que IlÍsem à
melhona de sua condiç~oSOCial:

XXVTI - proreçAo em face de autorna­
ç.§o. na forma áa lei;

XXXIV - igualdade de direItos entre o
trabalhador com vinculo empregaticio perma­
nente e o trabalhador avulso.

Art. 193. A ordem social tem como base
o primado do trabalt>o. e como obietlvo o
bem-esrar e a justiça SOCiaiS

Art. 230. .

§ 29 Aos maiores de sessenta e cinco
anos é garantida a gratUidade dos transportes
coletiVOS urbanos.

• V. também arts. 22. I. XVI e XXI/I e 193.

COMISSÃO DE TRABALHO, D_E ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÜBlICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 3.312192

Nos termos do art. 119, caput. I. do Regimento Intemo da Câmara dos

Deputados. alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente
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determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo

para apresentação de emendas, a partir de 18/05/93, por cinco sessões. Esgotado

o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto.

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1993. -

(iJ~db-
T~Tleda d~ ~Imeida

Secretaria

COMISSÃO DE TRABALHO, DEADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLJCO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS.

PROJETO DE LEI N° 3.312/95

Nos termos do art. 119. caput L do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 23/06/95, por

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto.

Sala da Comissão. em 4 de julho de 1995.

/

'; L. ._~ -o'--- ~ _-L ~ ___

Talita-Yeda de Almeida

Secretária
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_.Defiro, nos termos do mi. 105, parágrafo ~co,

~:Jdo" RICD, o desarquivamento das seguintes
":i>ropo~ções: PL's: 3312192, 1842196 e 0191.
~:~bliqtue-se.

Senhor Presidente,

Cumprimentando cordialmente V.Ex.3 venho, de acordo com o
Regimento Interno desta Casa, em seu artigo 105, $ Único, requerer que sejam
desarquivadas, para esta nova Legislatura que se inicia, as seguintes
proposições de minha autoria:

• PL 3350/97
Ementa: "Dispõe sobre a instituição do Programa Nacional de Apoio à Saúde
- PRüNASA, com a fmalidade de captar e canal~ar recursos para o setor
saúde".

• PL 3312/92; ..
Ementa: "Dipsõe sobre formas de prestação de serviços em hospitais e
estabelecimentos de serviços de saúde em geral".

• }PL 1842196;
Ementa: "Torna obrigatória a presença de air-bag em automóveis, camionetas
e veículos mistos saídos de fábrica. ->;::";ibVc:l ~<l~E.

Sala das Sessões~ em _0._/_3_/1999.

d~~
~~RES
Deputado Federal
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r.·------------·uroR-------------,

Deputado MILTON MONTT

Dê-se ao caput do art. 4° do projeto a seguinte

6

APRESENTAÇÃO DE EMEND~

__ ~ PROIiITuAltIO --_

I~ 374 I

,...------------"cJ------------

1
' .i . SUPRE$SVL. 2:-· SUB5T1TUtTI'VA 3 ~ XI . "'OOf,.tCATl\lA 4: ~. llDIT •..,4 9~ - '5u8STITun-,vo C:f..08,AL

G;'~~~I L__O-=-_"_"T_."'_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_.-_""_c.n_AF_"==========_.~_C.5_0) ===~~~~~ 4C_'~E_~~~~_-_-_I
1

'--------------.:.....---~D<TO-----------------...,9

I
I

I
I

redação:
"Art. 4° - As partes, em comum acordo, estabelecerão

a melhor forma de prestação de serviços, devendo o prestator de
serviços assumir uma das seguintes opções:"

JUSTIFICAÇÃO

Por o • meio da presente emenda, pretendemos
contribuir para que os fins almejados pelo projeto de lei em
discussão efetivamente se revertam em beneficios para ambas as

[ o partes envolvidas na prestação de serviços em hospitais e
estabelecimentos de saúde em geral.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1999.

Deputado MILTON l\'IONTI

"-:-=-- ~----- .._'N".. ____J_4\_----l..------------____

°l~
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OG 2jC1'Gl-CíM~l~

~qoopO'5lcio --------------JIlri':r.~~."

P.L nU 3.312/92

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Iz 28 / ~.~ / 99 I I)
------------------------------'

1

-:-·-------------.... rOA--------------.

Deputado MILTON MONTI

__ A.! .ItON'tuA..IO--

l.~ .
I 374

'-6----------------- ""0 --,
1 .""Xi . SuPllUSvL 2:: . 5u85T1~UI~IVL 3 '-! . "<XlII'ICAT"'" 4:1 - .()lTIVA 9:; - ~ueSnTUrTlvO GúlllAL \-

G!~'~~I C_·-_~·_AT_.G_'======~~~_-_~.._A.._Gn_M_,)__....:...._ ..._c._s.' .:....', ._'-IN_(L~_-_-_-_-~_-I

Suprima-se, no caput do art. 5°, o termo "sua" antes
da palavra opção e a expressão "de sua conveniência" após a
palavra prestacão.

1.-::
9
----------------- ~OTO ------:----------.....;...~--_____.

I

JUSTIFICAÇAO

Pretendemos com esta proposição aprimorar' o texto
do caput do art. 5° do presente projeto, a run de que ele possa
atingir, com mais eficácia, seus objetivos que, sem dúvida alguma,
são do interesse de um grande número de proÍlSsionais da área de
saúde.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1999.

Deputado MILTON MONTI

"ie::--.-:..------=-----------'----·3SlNAT\l
~~



8 -
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 3.312192

Nos termos ao art. 119. caput. combinado com o art. 166. do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a

reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das ComIssões - de prazo para

apresentação de emendas. a partirqe 22106/99, por cinco sessões. Esgotado o

prazo. foram recebidas 2 (duas) emendas ao Projeto.

Sala da Comissão. em 29 de junho de 1999.

, ~,; ... J..- .
. .~~,\,\..:;"n1..>vv;,cv (.. (:- . i.-L \.M..-u.A,Q
/' 'Anamélía Ribeiro Correra de Ara,jjo

Secretária

1- RELATÓRIO

A presente iniciativa, de autoriá do Deputado JOSÉ

L1N HARES, visa regulamentar as "formas de prestação de serviços em hospitais

e estabelecimentos de serviços de saúde em geral."

Fica estabelecido, em resumo, que o trabalhador, quando

da sua contratação, optará pelas modalidades de prestação de serviço descritas, ­

quais sejam: empregado. autônomo, credenciado. conveniado, cadastrado ou

pessoa jurídica.

-
Em sua justificação, o ilustre autor argumenta ser

necessário instituir uma legislação própria para disciplinar as relações de trabalho



que se formam entre os estabelecimentos de serviços de saúde e os profissionais

médicos, tendo em vista a especificidade deste tipo de prestação de serviço.

A proposição foi, a pedido do autor, desarquivada, em datas

de 06 de junho de 1995 e 09 de março de 1999.

No prazo regimental, foram apresentadas 02 (duas)

emendas ao projeto, ambas de autoria do Deputado Milton Monti, visando

aperfeiçoar o texto do projeto original.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Gabe a estcf.Comissão analisar o mérito do-Projeto de lei nO

3.312, de 1992, e das emendas apresentadas a ele.

Inicialmente é importante frisar que o médico é, aprincipiá, .

um profissional liberal, como tal entendido aquele que pode exercer sua profissão

com autonomia, isto é, livre de qualquer subordinação a patrão ou chefe.

Entretanto dessa idéia não se exclui a possibilidade de ser

o trabalhador liberal suscetível de um contrato de trabalho, em que se determine

ou se evidencie uma subordinação, regulada e protegida pelas leis trabalhistas.

Todas as modalidades de prestação de serviço descritas no

projeto, ao final, resumem-se juridicamente em três:

1. Relação de trabalho subordinado (é o trabalho regido

basicamente pela Consolidação das Leis do TrabalhcrCLT. O empregado, nos

termos do art. 3° da norma consolidada, é pessoa física que presta serviços de

natureza não eventual a empregador, sob dependência deste e mediante salário):

é a prestação de serviço estabelecida na alínea I do art. 4°;

2. Prestação de serviço autônomo (o autônomo exerce a

atividade econômico-social por sua iniciativa, sua conveniênCla): são as

9
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prestações de serviço descritas nos itens 11, 111, IV, V do art. 4°;

3. Contrato de prestação de serviço entre pessoas

jurídicas, regido pelas normas do Direito Civil (arts. 1216 a 1236 do Código

Civil- Da locação de serviços): é a modalidade descrita no item VI do art. 4°.

Outrossim, apesar de concordarmos com o autor no que se

refere ao fato de que nem-toda relação de trabalho é uma relação de emprego.

sabemos que o contrato de trabalho é um contrato-realidade. E, assim sendo,

desde que se comprove efetivamente o vínculo empregatício, caracterizada

estará a relação de emprego, independentemente da tipificação atribuída à

prestação de serviç:o.

Isto posto, podemos notar que a proposta em questão,

embora louvável, não traz nenhuma inovação ao sistema jurídico nacional.

Também as emendas· apresentádas ao projeto em nada contribuem para a

melhoria do projeto original.

Sendo assim, votamos pela rejeição do Projeto de Lei n°

3.312. de 1992, e das emendas a ele apresentadas.

Sala da Comissão. em i 'Ide~ de 1999.

Deputado ZAIRE REZENDE

Relator

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em
reunião ordinária realizada hoje. REJEITOU o Projeto de Lei nO 3.31~92 e as _
emendas apresentadas na Comissão. contra o voto do Deputado Pedro Henry, nos
termos do parecer do Relator, Deoutado Zaire Rezende. O Deputado Laíre Rosado
apresentou voto em separado.



Estiveram presentes os senhores Deputados:
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado e Jair MeneguellL

Vice-Presidentes; Paulo Rocha, João Ribeiro, Pedro Henry, Pedro Celso, Expedito
Júnior, Avenzoar Arruda, Pâulo Paim~-:- José Mílitão, Enivaldo Ribeiro, Pinheiro
Landim, Luiz Antônio Fleury, Zaire Rezende, Pedro Eugênio, Roberto Argenta.
João Tota. Wilson Braga, José Carlos Vieira, Herculano Anghinetti, Vivaldo
Barbosa, Eduardo Campos e Luciano Castro.

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999.

. (1/-((
·/L·-%I . ,.,#~~,..-c..1"

, I'

Deputado JOSé MÚCIO\ MONTEIRO
Presidente

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LAIRE ROSADO

o nobre· e competente- Deputado Zaire Rezende, quando da
rejeição do projeto em tela, apóia seus argumentos na Consolidação das Leis
do Trabalho ~ C.L.T., nas normas do Direito Civil (~. 1216 a 1236), mas
elege como fundamento principal de seu raciocínio o conceito de contrato
realidade.

Com todo respeito ao parecer do ilustre Deputado Zaire Rezende,
., péço vênia a esta judiciosa comissão para expor considerações que,
. certamente, esclarecerão o espírito e mérito do Projeto de Lei nO 3312.

Começo por afIrmar que, embora existindo, a C.L.T. encontra-se
totalmente defasada e inadequada à realidade social dos dias atuais. Engessa
as relações de trabalho, dificulta a geração de novas oportunidades de
trabalho, enseja litígios desnecessários, enf1lll, sabemos que há hoje uma
tendência, não só neste Legislativo, mas nos sindicatos, no Executivo, de
criarmos -uma lei trabalhis~_justa sempre, defensora da dignidade do
traballiador, porém nunca impediti'la de··'se criarem novas alternativas de
trabalho e de emprego.

11
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o Código de Direito Civil encontra-se em processo de transição,
haja vista a Comissão Especial criada nesta Casa para refonná-lo e adequá-lo
ao novo milênio que se aproxima

Apesar de todas estas considerações, o projeto em tela não fere
nem a C.L.1. nem ao Código de Direito Civil, intenta tão somente explicitar
uma situação existente e criar regramentos claros que beneficiem os hospitais
e aos médicos.

Se outro argumento não eXIStIsse, prevaleceria o prinCIpIO de
Direito romano " quod abundet non noscet ": o que ~iuda a tomar mais claro
qualquer relação, não prejudica É o intento do Projeto de Lei nO 3312/92.

Apelando, com todo respeito, ao nobre Deputado Zaire Rezende
para que reconsidere seu voto pela rejeição, peço aos ilustres pares que
possamos rever posições, votando 9a íntegra o Projeto de Lei nO 3312/92,
acolhendo a primeira emenda do nobre Deputado Milton Monte.

Sala das Comissões, em

~r~\L
Deputado Laire Rosado

APRES=:NTAÇÃO o=: EMENDAS
I

01/99

~-

Suprima-se, no caput do art. 5°, o termo "sua" antes
da palavra opção e a expressão "de sua conveniência" após a
palavra prestação.

2 ··.U. r-:-I'----------- ·"o~oslcio--

CS/J,'3) IlJ~ P.L nU 3.312/92

1~·----------D-ep-u-tad;M-IL-T-O-N-M-O-N-T-I------ i-·-374TUA~'o_·1

I~_·=========~~~~~~~:~_"_".-=--=--=--=-__-_-_-_-_~-....,....~-_-_-_-_-_-_-...;;....---,,-. ' ~.~ 2 ~ - suamvnvL 3 ~ . lIIIODInCAT1\II <4' I - AQII'ut... 9'----: - sua'ITr1'UrTlVO tILD&I.L.

C:iiQU =1'~~_-_..'_'C_'=====~~~_..,._~c._n&_H)=~~~:_-_-_-_'-e"_'_)~~======~_._L'·_['-~~~~-=I
ra'.---------------1TYTO-------------------,
I



13

JUSTIFICAÇÃO

Pretendemos com esta proposição aprimorar o texto
do caput do art. 5° do presente projeto, a fim de que ele possa
atingir, com mais eficácia, seus objetivos que, sem dúvida alguma,
são do interesse de um grande número de profissionais da área de
saúde.

Sala da Comissão, em 08de dezembro de 1999.

Deputado MIL MONTI

APRESENTAÇÃO O=: EMENDAS O!)/99

I'i&------:----------- 11,..,)__--=::- _
,. I·~ 2 ~ . suanTWTrv.c. 3 I, . MCDrIC&TI'wA 4' i - &OIT'Y" 9'

~ ..&,&~ Irí,------------..O.OSIcio--

~ J~ . ----:P:..:,.L:::..:o:.,.o..:3:.::.3:..:,1.::2/..::.,92=-- _

I
T4 -----'----------....,""------------ .

L.------------IlDleepipH~t~Q499_9-i'l'-.Jn:lI,:bT(:AOr»l~:..:~~II"O~N~TI:lI~-----_J o-I~ - :;;ru-o--l

Dê-se ao caput do art. 4° do projeto a seguinte

07iI Ir-,-'-'--''''C'-----....<.n...."----- 0""0" -----&L.H[..

'-----------,--,.---......;....---_...:....-_--­
Iõl.---------------~~------------------

I
redação:

"Art. 4° - As partes, em comum acordo, estabelecerão
a melhor forma de prestação de serviços, devendo o prestator de
serviços assumir uma das seguintes opções:"

JUSTIFICAÇÃO

Por meio da presente emenda, pretendemos ..
contribuir para que os fins almejados pelo projeto de lei em
discussão efetivamente se revertam em beneficios para ambas as

I

j .

I
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partes envolvidas na prestação de serviços em hospitais e
estabelecimentos de saúde em geral.

Sala da ComissãQ, em 28 de junho de 1~~9.

I'

COMISSÃO_DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PRO"JETO DE lEI N° 3.312-A/92

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões - de prazo para apresentação de

emendas, a partir de 01 de dezembro de 1999, por cinco

sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas duas

emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 1999.

f::'\ -
-~~=---EloízioJeves, ~.Uimarãer

ecretano



1- RELATÓRIO

o projeto que ora analisamos pretende regular a
prestação de serviços em estabelecimentos de saúde e hospitais. Estes serviços
incluem as atividades desenvolvidas por médicos, de forma lícita, nas instituições
de saúde. Ele coloca para os profissionais de saúde a possibilidade de se
enquadrarem nas categorias de empregado, autônomo, credenciado, conveniado,
cadastrado ou pessoa jurídica.

o empregado presta serviços de forma não eventual,
mediante pagamento de salário em conformidade com a Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT. O autônomo pode prestar serviços em caráter permanente ou
eventual e ter optado por adotar uma relação de trabalho desvinculada da CLT. O
credenciado presta serviços permanentes ou eventuais, porém atende pacientes
ditos previdenciários, porém não se subordina ao estabelecimento de saúde e
recebe sua remuneração, segundo o projeto, do INSS.

/' O profissional conveniado atende beneficiários de
planos de saúde. O médico recebe seus honorários diretamente ou através de
repasse, sem subordinação jurídica ao estabelecimento de saúde. O profissional
cadastrado junto ao Corpo Clínico do estabelecimento de saúde pode atender
seus clientes particulares e ceies recebe diretamente os honorários, sem
subordinação jurídica ao estabelecimento de saúde.

Por último, define a prestação de serviços por pessoa
jurídica como aquela regida por contrato com empresa regularmente constituída,
inscrita e registrada junto aos órgãos competentes, nos hospitais e
estabelecimentos de saúde, mediante pagamento de valor acordado no contrato.

A justificação do Projeto argumenta que a prestação de
serviços pelos profissionais médicos e outros da área de saúde tem diferentes
nuanças que suscitam a necessidade de disciplinamento. Argumenta o Autor que
a CLT não abrange todas modalidades que podem envolver a prestação de
trabalho que ocorrem na prática.

A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público, primeira a analisar o mérito, rejeitou a proposição e as duas emendas a
ela apresentadas. Na presente Comissão, foram reapresentadas as duas
emendas pelo Senhor Deputado Milton Monti com o fito de proceder alterações no
texto.

11 - VOTO DO RELATOR

Disciplinar a prestação de serviços em
estabelecimentos de -saúde é esseocial para que os profissionais da área
desempenhem melhor suas tarefas e ao se sentirem protegidos por instrumentos
de trabalho claramente definidos. Apesar de estes padrões de prestação- de
serviços já serem encontrados na legislação em vigor, o presente projeto organiza
e sistematiza as relaÇões de trabalho tendo em vista as pecUliaridades da área da
saúde. Acredito que isto é de extrema valia para estes trabalhadores.

15
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"/ Nesse sentido, acatamos as emendas apresentadas
" pelo Deputado Milton Monti, visto que têm a pretensão de aprimorar o texto

original na redação dos artigos 4° e 5°. Além disso; apresentamos uma emenda
ao inciso 111 do art. 4° do projeto, compatibilizando-o com a dinâmica atual do
Sistema Único de Saúde. É ele quem deve cadastrar e remunerar os profissionais
que prestam assistência aos cidadãos em geral e que submetemos à avaliação
dos demais membros desta Comissão.

Nosso voto é favorável à aprovação do Projeto de Lei nQ

3.312, de 1992, e das emendas apresentadas na Comissão, e, além disso,
apresentamos, em anexo, uma emenda ao inciso 111 do art. 4Q do Projeto.

Sala da Comissão, em 1.1 de~ de 2000.

~~
Deputada Lídia Ouinan

Relatora

EMENDA MODIFiCATIVA

Dê-se ao inciso 111 do art. 4° do projeto a seguinte redação:

"111 - CREDENCIADO, como tal definida a prestação de
serviços feita em caráter permanente ou eventual, para atendimento
à população em geral, por médico regularmente credenciado junto ao
Sistema Único de Saúde - SUS, deste recebendo diretamente ou
através de repasse seus honorários profissionais, sem subordinação
jurídica ao estabelecimento de saúde."

Sala da Comissão, em j:1 de A& j G

//, ~
~dLOd' O'Deputa a I la U1nan
Relatora

de 2000.



COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

o Deputado Jorge Costa, como resultado de seu pedido de

vista, encaminhou voto em separado no sentido de contemplar formas de

pagamento usualmente adotadas nos contratos com Cooperativas Médicas, que

são o pagamento de valor acordado no contrato, que já consta do projeto, e

pagamento baseado na produção. Estas cooperativas estão caracterizadas no

projeto no inciso que trata da prestação de serviços por pessoa jurídica - o inciso

V do art. 4°. Como bem salienta o ilustre Deputado, a retribuição baseada na

produtividade também é bastante comum, menciOnando ele especificamenfe o

exemplo de cooperativas de seu estado.

Este acréscimo aprimora o projeto, pois contempla forma de

retribuição usual, que não havia sido prevista anteriormente. Assim sendo,

incorporo-o ao referido inciso sob forma-de emenda aditiva.

-
Com base no exposto, mantenho o voto pela aprovação do

PL 3.312, de 1992, das emendas apresentadas na Comissão e da emenda

modificativa que primeiramente sugeri, adotando, agora, a sugestão do Deputado

Jorge Costa como a emenda aditiva em anexo.

Sala da Comissão, em 14 de ~+().- de 2000.

4tA-~~
Deputada Lídia Quinan

Relatora

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao inciso V do art. 4° do projeto, após a

expressão "preço contratual" a expressão "ou pagamento por_produção".

Sala da Comissão, em 1lJ de~+<9 de 2000.

~~
Deputada Lldia Quinan

Relatora

17
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Famflia, em reunlao
ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 3.312-A, de 1992,
com 2 (duas) emendas e as emendas de nºs 1 e 2/99 apresentadas na
Comissão, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Lídia Quinan,
com _complementação de voto, contra os votos dos Deputados Dr.
Rosinha, Eduardo Jorge, Henrique Fontana e. João Fassarella. Os
Deputados Dr. Rosinha e Jorge Costa apresentaram votos em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Jorge Alberto - Primeiro Vice-Presidente, no exercício da
Presidência;-- Celso Giglio - Vice-Presidente; Affonso Camargo,
Almerinda de Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Armando
Abílio, Carlos Mosconi, Costa Ferreira, Darcísio Perondi, Djalma Paes,
Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Feu
Rosa, Henrique Fontana, Jandira Feghali, João Fassarella, José
Unhares, Lavoisier Maria, Lídia Quinan, Osmânio Pereira, Rafael
Guerra, Ricarte de Freitas, Ronaldo Caiado, Serafim Venzon e Vicente
Caropreso.

Sala~a Comissão, em 4 de outubro de 2000.

EMENDA ADOTADA N° 1 - CSSF

Dê-se ao inciso 111 do art. 4ºdo projeto a seguinte redação:

"111 - CREDENCIADO, como tal definida a prestaçãg de serviços
feita em caráter permanente Ou eventual, para ateridimento à população
em _geral, por médico regularmente credenciado junto ao Sistéma Único
de Saúde - SUS, deste recebendo diretamente ou através de repassse



seus honorários profissionais, sem subordinação jurídica ao
estabelecimento de saúde".

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000.

1
1

~ ~ ,

I ifi l.,t
/

Deputad Jt:>RGE ALBERTO
Primei o Vice-Presidente,

"-..---' no exercício da Presidência

EMENDA ADOTADA N° 2 - CSSF

Acrescente-se ao inciso V do art. 4º do projeto, após a expressão
"preço contratual" a expressão "ou pagamento por produção".

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000.

Jf~J~j;;eput b JORGE ALBERTO
/Flrim iro Vice-Presidente,

/ no exercício da Presidência,_.,-

VOTO EM ~EPARADO DO DEPUTADO JORGE COSTA

Como sugestão para contribuir, melhorando a abrangência do Projeto

N" 3.312192, tão bem elaborado pelo Deputado José Linhar~s e Relatado pela Deputada Lídia

Quinan, quando define as relações entre médicos, estabelecimentos de saúde e hospitais nas

suas mais variad_as formas como empregado, autônomo, credenciado, conveniado e cadastrado

e "por último, define a prestação de serviços por pessoa juridica como aquela regida por

contrato com empresa regularmente constituída, inscrita e registrada junto aos órgãos

competentes, nos hospitais e estabelecimentos de saúde, mediante pagamento de valor

acordado no contrato." Nesse último item se enquadra uma nova modalidade de prestação de
- -

serviço por cooperativas médicas, muito comuI1s em nosso Estado do Pará, tendo como

exemplo a cooperativa de serviços COPANEST (Cooperativa de Anestesistas) e a COPLÃSA

(Cooperativa de Profissionais Liberais da Saúde) com duas m~dalidades de retribuição dos

médicos:

19
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-Pagamento de valor acordado no contrato Cooperativa-Hospital; e

Pagamento baseado na produção.

Como já disse o objetivo deste projeto é regulamentar as ações dos

profissionais médicos com o estabelecimento de saúde e, por isso, solicito ao nobre relator, e

mesmo ao autor, que acrescente neste valioso projeto mais esta modalidade de prestação de

serviço por pessoa juridica_

Sala da Comissão, 28 de junho de 2000.
)

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO DR. ROSINHA

-
O Projeto de Lei nO 3.31Z-A/92, de autoria do Deputado José Linhares,

propõe diversas formas de relaçqes de trabalho n() ambiente hospitalar, envolvendo
os profissionais da medicina.

Na proposta, são apresentadas as seguintes fonnas: o empregado, como o
que presta serviços de forma contínua, não eventual, mediante pagamento de salário,
conforme as regras instituídas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); o
autônomo, sendo o profissional que presta serviços, seja em caráter pennanente ou
eventual, e optar por uma relação desvinculada à CLT; o credenciado, que atende
pacientes previdenciários e que não se subordina ao estabelecimento, e recebe
remuneração do INSS; o conveniado, que atende aos beneficiários de planos de
saúde, recebendo honorários, seja diretamente ou através de repasse, sem qualquer
subordinação juridica com o estabelecimento de saúde; o cadastrado,· que atende aos
seus clientes particulares e deles receb.e honorários, sem ligação com o
estabelecimento; e, por fim, a pessoa jurídica, na figura de empresa contratada pelo
estabelecimento, que pagará mediante as condições do contrato particular.

_ Examinado pela Comissão de Trabalho, de Administração e SerViços
Públicos, o Projeto foi rejeitado, confonne o Parecer do Relator, Deputado Zaire
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Resende. Segundo argumentou, já existe regulamentação suficiente acerca das
formas contratuais de médicos em estabelecimentos de saúde.

. A alegação levantada pelo Relator na CTASP é relevante também para
esta Comissão. As formas dos vínculos dos médicos têm grande diálogo com os
problemas que vivem os estabelecimentos de saúde. Conforme se tem visto nos
estabelecimentos públicos, e nos processos de parcial privatização destes, quanto
menor a subordinação dos médicos aos estabelecimentos, mais distante o
compromisso com a atividade de saúde a ser exercida. É nossa responsabilidade
levantar o que tem ocorrido nas instituições públicas, a fim de encontrar um
parãmetro de análise para o presente Projeto de Lei. E este PL busca exatamente
regulamentar o que há de pior no tocante as fonnas contratuais entre médicos e
instituições, inclusive as públicas.

Bem enfatizou o Deputado Zaire Resende, na Comissão de Trabalho,
Administração e Serviço Público, que a matéria já tem previsão legal satisfatória.
Ora, se criarmos vínculos precários, que não reconheçam a natureza trabalhista entre
o trabalhador (o médico, no caso), e o patrão (instituição de saúde), estaremos
desvalorizando o trabalho daquele profissional que é essencial para a saúde.

Os serviços de saúde, públicos e privados, devem se centrar na qualidade,
na valorização da saúde e da vida. Os médicos devem, pois, ser reconhecidos, a
depender da situação, como empregado, e não simplesmente prestador de serviços.
Essa diferença é importante de ser anotada na discussão sobre seguridade e saúde, já
que se trata de dar qualidade ao trabalho executado. Ao pr~-detenninar o tipo
contratual, a proposta coloca um problema para a execução do serviço, que são os
limites do vínculo (seja ele credenciado ou conveniado, por exemplo). Corre-se o
risco de se priorizar tipos ae contratos baseados em vínculos frágeis entre médicos e
estabelecimentos, afastando, de alguma forma, os profissionais da atividade de
saúde.

São esses os motivos que nos levam a encaminhar o presente Voto em
Separado, sugerindo aos nobres Pares desta Comissão, e em nome da boa qualidade
que os serviços de saúde devem prestar à população, a rejeição do Projeto de Lei
n03.3l2-A/92, contrariamente à posição da Relatora..

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2000.

=es~

~
Deputado Federal (PTIPR)

secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília- DF
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